
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1° Fica concedido o “Titulo de Cidadão Linharense”, a personalidade de RONES BISINELI
BAPTISTA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação.

Plenário Joaquim Calmo, aos quinze dias, do mês de junho do ano de dois mil e vinte três. 

EDIMAR VITORAZZI
VEREADOR 
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BIOGRAFIA 

RONES BISINELI BAPTISTA, filho de Victor Alves Baptista e Maria Bisineli Batista, nasceu em
11.12.1971 na cidade de Rio Bananal-ES e veio para Linhares com 02 anos de idade. Nasceu em
uma família de oito irmãos. É casado com Juliana Borges Guasti Baptista, com quem tem uma filha
de 17 anos, Isabeli Guasti Baptista.

Rones foi Policial Militar por 07 (sete) anos, do Corpo de Bombeiros Militar do ES por 04 (quatro
anos) e há 21 (vinte e um anos) exerce o cargo de Investigador da Polícia Civil  do Estado do
Espírito Santo. Cursou Direito na Faculdade de Direito de Colatina (FADIC), hoje UNESC. Pós
graduado em Direito do Estado e exerce também o cargo de professor em curso preparatório para
concurso público.

Rones por motivo de trabalho de sua esposa, ficou um período fora de Linhares, mas há cinco anos
retornou a esta maravilha cidade, por quem é apaixonado e gosta muito de residir, considerando um
autêntico  linharense,  tendo  muita  admiração  pelas  suas  belas  paisagens,  lagoas,  cultura  e
solidariedade do povo que aqui reside. Informa que sua esposa e filha são nascidas nesta cidade e
quase todos seus parentes e amigos aqui residem, tendo com esta cidade laços amizade e carinho
muito  fortes.  Rones participa ativamente  da Paróquia  Santíssima Trindade,  onde exerce  a
função de Ministro da Palavra, ajudando nos trabalhos catequéticos e sociais da Igreja.

Plenário Joaquim Calmo, aos quinze dias, do mês de junho do ano de dois mil e vinte três. 

EDIMAR VITORAZZI
VEREADOR 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003100390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003100390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370030003100390037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370030003100390037003A005000

Assinado eletrônicamente por Edimar Vitorazzi em 16/06/2023 12:23 

Checksum: 956C0E6C46BD101BB2F3B136AAB159119D4312E29FC8D06D50359358AEADDE5E




